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DEPARTAMENTO 

Contrato n° 540/2019 

Processo n° 50620.000464/2019-13 

  

| TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE DE SERVICOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZACAO | 
E CONSERVACAO, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, MATERIAL DE LIMPEZA E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL/AL E 
UNIDADE LOCAL DE SANTANA DO IPANEMA/AL, QUE FAZEM ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR INTERMEDIO DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DE ALAGOAS, E A EMPRESA APROVVE — CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - 
EPP.       

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS - ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos 
e Aviagdo Civil, com sede em Maceid/AL — Rua Comendador Almeida Guimaraes, 22 — Pajugara - CEP: 57.030-160, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 04.892.707/0018-59, neste ato representadg pelo Superintendente Regional, o Sr. 
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVAO, brasileiro, portador do CPF n° m We residente e domiciliado em 
Maceid, Capital do Estado de Alagoas, nomeado pela Portaria n.° 1.167, de 21/08/2015, do DNIT, publicada no D.O.U., 
n° 161, Segéo 2, de 24/08/2015, doravante denominado simplesmente DNIT ou CONTRATANTE, e a empresa 
APROVVE — CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - EPP, inscrita sob 0 CNPJ n° 

13.820.328/0001-04, com sede na Rua Ademar Francisco da Silva, n° 100 — Loja “C” — Macei6/AL — CEP: 57042.410, 
e-mail: aprovveempresa@gmail.com, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor VANDERLAN 
CORREIA FERRO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n° 1@p9-SSP/AL, ec CPF n° 2200 
61, tendo em vista o que consta no Processo Eletronico (SET) n° 50620.000464/2019-13, e o resultado final do Pregao 

_ n° 002/2019-20, com fundamento na Lei n° 10.520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666, de 1993, e demais 
legislagées correlatas, resolvem celebrar 0 presente instrumento, mediante as clausulas e condigdes seguintes: 

L CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LL O objeto do presente instrumento é a contratagdo de servigos continuados de limpeza, higienizacgdo e 
conservagao, com fornecimento de mao de obra, material de limpeza e equipamentos para atender as necessidades da 
Superintendéncia Regional/AL e da Unidade Local de Santana do Ipanema/AL, que serado prestados nas condigdes 
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

li2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a proposta 
vencedora, independentemente de transcricao, 

     
O 2:1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é de 12 meses, com inicio na data de 09/08/2019 e 

encerramento em 08/08/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 Ww, meses, 
desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 3 

é 
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestadosregularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneçaeconomicamentevantajosoparaa Administração; e

2.1.4. A CONTRATADA manifesteexpressamenteinteressena prorrogação.

2.2. A prorrogaçãode contrato deveráserpromovida mediantea celebraçãode termo aditivo.

';) CLÁUSULATERCEIRA- PREÇQ

3.1. O valor total da contrataçãoé de R$ 230.181,12 (duzentose trinta mil cento e oitenta e um reais e doze
centavos)anual, conforme propostaapresentadapela Contratadano PregãoEletrônico nº 002/2019-20.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesasordinárias diretas e indiretas decon'entesda execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outros necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULAQUARTA- DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesaspara atendera esta licitação estãoprogramadasem dotação orçamentária própria, prevista

no orçamentoda União para0 exercício de 2011, na classificaçãoabaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 393026/39252

4.1.2. Fonte: 0100000000

4.1.3. Programa de Trabalho: 109840

4.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.37

4.1.5. Nota de Empenho n.: 2019NE800063, datada de 08/08/2019, no valor de R$ 115.452,50 (cento e
quinze mil quatrocentose cinquentae dois reaise cinquentacentavos).

4.2. No (5) exercício (5) seguinte (5). correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesasda

mesmanatureza,cuja alocaçãoseráfeita no início de cadaexercício financeiro.

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamentoseráefetuadopela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias. contadosda apresentação
da Nota Fiscal/Fatura contendo 0 detalhamentodos serviços executados& os materiais empregados,atravésde ordem
bancária,paracrédito em banco,agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1. O prazo referido no item anterior começará a comer quando a CONTRATADA apresentar a fatura
acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execução do serviço, não tendo início no caso ºde

apresentação de documentação contento erros ou incompleta.
&!
1

5.2. Haverá provisionamento de valores para o pagamentodas férias, 13u(décimo terceiro) salário e verbas
rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados pela Administração em conta vinculad
específica,conforme o disposto no Anexo VII-B da IN SEGES/MP nº 05/2017.

,Çr/(
5.2.1. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata e nàs

seguintes condições: I - parcial e anualmenta pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos
empregadosvinculados ao contrato, quandodevido; 11- parcialmente, pelo valor correspondenteàs férias e a um terço
de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; III -
parcialmente, pelo valor correspondente ao 130 (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais & à
indenização compensatória powentura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;

e IV - ao fmal da vigência do contrato, parao pagamentodasverbasrescisórias.
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5.3. Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados pela
autoridadecompetente.

5.4. O saldo existente na conta vinculada apenasserá liberado com a execuçãocompleta do contrato, apósa
comprovação,por parte da empresa,da quitação de todos os encargostrabalhistase previdenciários relativos ao serviço
contratado.

5.5. Os pagamentosdecorrentesde despesascujos valores não ultrapassemOlimite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5“, é 3“, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.6. A CONTRATADA deveráencaminharà CONTRATANTE, até 0 Sº(quinto) dia útil do mês subsequente
à prestaçãodo serviço, a Nota Fiscal/Fatura,a Em de que sejam adotasas medidasafetas ao pagamento,devendo estar
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na
impossibilidade de acessoao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 67, 6 item 2 do Anexo XI, da IN SEGES/MP nº

05/2017.

5.7. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da confomidadc da Nota Físcal/Fatura apresentadaem relação aos serviços
efetivamenteprestados,devidamenteacompanhadadascomprovaçãomencionadano item 6.6 acima.

5.8. Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,como por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, O pagamento ficará sobrestadoaté que a CONTRATADA providencie as
medidas semeadoras.Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação,nãoacarretandoqualquer ônuspara&CONTRATANTE.

5.9. Caso se constateOdescumprimentode obrigaçõestrabalhistasou da manutençãodas condiçõesexigidas

para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suasobrigações,quando não se
identificar má-fé ou a incapacidadede corrigir a situação.

5.9.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível a realização dessespagamentospela própria Administração. os valores retidos
cautclarmcntc serão depositadosjunto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamentode saláriose dasdemaisverbastrabalhistas,bem como dascontribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.10. Nos termos do Anexo Vlll-A (item 1), da IN/MPOG nº 05/2017, haverá o redimensionamento no

pagamentocom basenos indicadoresestabelecidos,sempreque &contratada: .

5.10.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

5.102. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidadeou quantidadeinferior à demandada.

5.1]. Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.12. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutençãodascondiçõesde habilitação exigidas no edital.

5.13. Constatando-se,junto ao SICAF, a situaçãode irregularidade da CONTRATADA, seráprovidenciada sua
advertência,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize suasituaçãoou, no mesmo prazo, apresentesua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, & CONTRATANTE deverá
comunicar aosórgãos responsáveispela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e%

necessáriosparagarantir o recebimentode seuscréditos.

5.15. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autosdo processoadministrativo correspondente,asseguradaà CONTRATADA &ampla defesa.

5.16. Havendo a efetiva execuçãodo objeto. os pagamentosserão realizados normalmente, até que sefdecida
pela rescisãodo contrato, casoa CONTRATADA não regularize suasituaçãojunto ao SICAF. (

/'
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5.17. Somentepor motivo de economicidade,segurançanacional ou outro interessepúblico de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso»pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o
contrato em execuçãocom a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.18. Quando do pagamento,seráefetuadaa retençãotributária prevista na legislação aplicável, em especial&
prevista no artigo 3l da Lei 8.212, de 1993.

5.18.l. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de
prestaçãode serviços previstas no êSº—C.do artigo 18,da LC 123,de 2006, não sofrerá &retençãotributária quantoaos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-seas exceções nele previstas. No entanto, o
pagamento ticará condicionado à apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.19. Nos casosde eventuaisatrasosde pagamento,desdeque a CONTRATRADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensaçãofinanceira devida pela CONTRATANTE,
entre a datado vencimento e 0 efetivo adimplementoda parcela é calculadamediantea aplicaçãoda seguintefórmula:

EM = I x N x VP. sendo:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entrea dataprevista parao pagamentoe a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcelaa serpaga.

I = Índice de compensaçãofinanceira = 0,00016438,assimapurado:

1=(TX/365)
1=(6/100)/365
[ =0,00016438

TX : Percentual da taxa anual : 6%.

6. CLÁUSULA SÉTIMA
—

REPACTUAÇLQ

6.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, poderá ocorrer após observado o
interregno mínimo de um ano das datasdos orçamentosaosquais a propostasereferir, conforme estabeleceo art. 5" do
Decreto n“ 2.271. de 1997.

6.1.1. A repactuaçãopara fazer face à elevaçãodos custosda contratação,respeitadaa anualidadedispostano
item 13.1,e que vier a ocorrer durantea vigência do contrato, é direito do contratado,e não poderá alterar o equilíbrio
econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativado Brasil, sendoasseguradoaoprestadorreceberpagamentomantidasascondiçõesefetivas da proposta.

6.1.2. A repactuaçãopoderá ser dividida em tantasparcelasquanto forem necessáriasem respeito ao princípio
da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidadc resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentesda
mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.1.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-basesdiferenciadas, a
repactuaçãodeverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convençõescoletivas das categorias
envolvidas na contratação.

6.1.4. A repactuaçãopara reajustedo contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva
deveiá>

repassarintegralmenteOaumentode custosda mão de obra decorrentedessesinstrumentos.
,

. , /
6.2. O interregno mínimo de I (um) anoparaa primeira repactuaçãoserácontado&partlr:

(V

I- da data limite para apresentaçãodas propostasconstante do instrumento convocatório, em
relaçãoaoscustoscom a execuçãodo serviço decorrentesdo mercado.tais como o custo dos materiais

c equipamentosnecessáriosà execuçãodo serviço; ou
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II - da datado acordo,convençãoou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época
da apresentaçãoda proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-deobra e estiver
Vinculadaàsdatas—bascsdestesinstrumentos.

6.3. Nas repactuaçõcssubseqiíentesà primeira, &anualidadeserácontadaa partir da data do fato gerador que
deu ensejoà última repactuação.

6.4. As repactuaçõesserão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentaçãoda planilha de custos e formação de preços ou do novo
acordo convenção ou dissídio coletivo que hmdamenta a repactuação,conforme for a variação de custos objeto da
repactuação. -

6.4.1. E vedadaa inclusão, por ocasiãoda repactuação,de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentençanormativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva.

6.4.2. Quando da solicitação da repactuaçãopara fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, esta
somenteseráconcedidamediantea comprovaçãopelo contratadodo aumentodos custos,considerando-se:

I - Os preçospraticadosno mercadoou em outros contratosda Administração;

H - As particularidadesdo contrato em vigência;

IH - A nova planilha com variação dos custosapresentada;
.

IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes;e

V - A disponibilidade orçamentáriado órgão ou entidadeCONTRATANTE.

6.4.3. A decisão sobre o pedido de repactuaçãodeve ser feita no prazo máximo de sessentadias, contados a
partir da solicitação e da entregados comprovantesde variação dos custos.

6.4.4. As repactuações,como espéciede reajuste,serãoformalizadas por meio de apostilamento, e não poderão
alterar Oequilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quandocoincídírem com a prorrogação contratual, cm
que deverãoser formalizadas por aditamento.

6.4.5. O prazo referido no subitem l3.4.3 ficará suspensoenquantoa CONTRATADA não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

6.4.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pcla
CONTRATADA.

6.4.7. As repactuaçõesa que 0 contratado flzer jus e não forem solicitadas durante a Vigênciado contrato, serão
objeto depreclusãocom a assinaturadaprorrogaçãocontratual ou com Oencerramentodo contrato.

6.5. Os novos valores contratuaisdecorrentesdasrepactuaçõesterão suasvigências iniciadas observando-seo
seguinte:

I - A partir da ocorrênciado fato geradorque deu causaà repactuação;

II - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade paraconcessãodaspróximas repactuaçõesfuturas; ou #

III — Em dataanterior à ocorrência do fato gerador,exclusivamentequando &rcpactuaçãoenvolver
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convençãoou
sentençanormativa, contemplar data de vigência retroativa. podendo esta ser consideradapara efeito
de compensaçãodo pagamentodevido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras;

6.5.1. Os efeitos financeiros da repactuaçãodeverão ocorrer exclusivamente para os itens que & motivaram. &
apenasem relaçãoà diferença porventura existente. '( /_/ «

6.6. As repactuaçõesnão interferem no direito das partesde solicitar, a qualquer momento, a manutençãodo
equilíbrio econômico dos contratoscom baseno disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.7. A empresaCONTRATADA para a execuçãode remanescentede serviço tem direito à repactuaçãonas
mesmascondições e prazos a que fazia jus a empresaanteriormente CONTRATADA, devendo os seuspreços serem
corrigidos antes do início da contratação, conforme determina 0 art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA OITAVA —GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Após a assinaturado contrato, a licitante vencedoradeverá apresentar,no prazo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogável por igual período, a critério da contratante,comprovanteda garantiade 5% (cinco por cento) sobre0 valor
total anual do contrato, a qual, a critério da licitante. sefará medianteescolhapor uma dasseguintesmodalidades:

7.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação (: de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos? confonne defmido pelo Ministério da Fazenda;

7.1.2. seguro—garantia; e

7.1.3. fiança bancária.

7.2. Nos casos das modalidades “8.1.2“ ou “8.1.3“ do item anterior, a validade mínima da garantia deverá
cobrir três 3 (três) mesesalém do prazo pactuadopara execuçãodos serviçose deveráser acompanhadade documentos

que atestemo poder de representaçãodo signatário da apólice ou carta-f'lança.

7.3. A garantia,qualquer que sejaa modalidadeescolhida,asseguraráOpagamentode:

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçõesnele previstas;

&
7.3.2, prejuízos causadosà Administração ou a terceiro. decon'entesde culpa ou dolo durante a execuçãodo
contrato:

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadaspela Administração à contratada;e

7.3.4. obrigaçõestrabalhistas,fiscais e previdenciáriasde qualquer natureza,não adimplidas pela contratada.

7.4. A modalidade seguro-garantiasomenteseráaceita sc contemplar todos os eventos indicados no subitem
8.3.

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com
correção monetária, em favor do contratante.

7.6. A inobservância do prazo fixado para apresentaçãoda garantiaacarretaráa aplicação de multa de 0,07%
(setecentésimospor cento) do valor do contrato por dia de atraso,obsewadoOmáximo de 2% (dois por cento).

7.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato

por descumprimentoou cumprimento irregular de suascláusulas,conforme dispõemos incisos I e H do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993.

7.8. O garantidor não é parte interessadapara figurar em processoadministrativo instauradopelo contratante

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançõesà contratada.

7.9. A garantia somenteseráliberadaante a comprovaçãode que a empresapagou todasasverbasrescisórias
trabalhistasdecon'entesda contratação.Casoessepagamentonão ocorra até o Em do segundomêsapósOencerramento
da vigência contratual, & garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela
Administração.

7.[O. A garantia seráconsideradaextinta:

7.10.l. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para O levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração. mediante telmo
circunstanciado,de que &contratadacumpriu todasascláusulasdo contrato; e

7.102. após o término da vigência do contrato, devendo O instrumento convocatório estabelecero prazo de

extinção da garantia, que poderáserestendidoem casode ocorrência de sinistro. (z,, /

7.1 1. O contratante não executará & garantia, exclusivamente, nas seguintes hipóteses:
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7.11.1. casofortuito ou força maior;

7.l 1.2. alteração,semprévia anuênciada seguradoraou do fiador, dasobrigaçõescontratuais;

7.11.3. descumprimentodasobrigaçõespela contratadadecorrentede atosou fatos da Administração; ou

7.11.4. prática de atos ilícitos dolosospor servidoresda Administração.

7.12. Em caso de prorrogação, revisão ou alteração do valor do contrato, o valor da garantia deverá ser
atualizado,de conformidade com Odisposto no subitem 8.2.

7.13. Em caso de apresentaçãode fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressarenúncia, pelo
fiador, dos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro, e conter cláusulade atualização.

7.l4. O Contratado se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da comunicaçãoda Administração, da reduçãodo seuvalor, em razãode aplicaçãode qualquer penalidade,ou de
alteraçãodos valores contratuaisque implique elevaçãodo valor do contrato.

7.15. A garantia apresentadaterá seuvalor atualizado nasmesmascondiçõesdo valor contratual.

7.16. A substituição da garantia, com ou sem alteração da modalidade de garantia prestada, dependeráde
prévia e expressaautorizaçãoda CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA NONA —REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇª

8.1. O regime de execuçãodos serviços a serem executadospela CONTRATADA, os materiais que serão
empregadose a fiscalização pela CONTRATANTE sãoaquelesprevistos no Termo de Referência,anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA
—

OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deveráefetuar o pagamentodos saláriosde seusempregadospor depósito bancário.

na conta dos empregados,em agênciassituadasna localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestaçãodos
serviços.

9.1.1. A CONTRATADA deveráefetuar o pagamentodos salários de seusempregadospor depósito bancário,

na conta dos empregados,em agênciassituadasna localidade ou região metropolitana cm que ocorre a prestaçãodos
serviços.

9.2. A CONTRATADA deverámanter todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durantea execuçãocontratual.

9.3. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços,a emissãodo Cartão Cidadãoexpedido pela Caixa Econômica Federalpara todos os empregados.

9.4. A CONTRATADA deveráviabilizar, no prazo de 60 (sessenta)dias, contados do início da prestaçãodos
serviços,o acessode seusempregados,via internet, por meio de senhaprópria, aos sistemasda Previdência Social e da
Receitado Brasil, com Oobjetivo de verificar seassuascontribuições previdenciárias foram recolhidas.

9.5. A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessáriosaos seus empregadospara obtenção de
extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização.

9.6. A CONTRATADA deverá observar todas as demais obrigações estipuladas no item 14 do Termo de
Referência.

9.7. Responsabilizar-sepelo ônus resultantede quaisquer ações,demandas,custos e despesasdecorrentesde 'à:
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados &: prepostos. obrigando—sepor quaisquer
responsabilidadesdecorrentes de açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei
ligadasao cumprimento do edital decorrente;

-
/V

/

4/
9.7.1. A CONTRATANTE apresentaráà CONTRATADA as notasfiscais da despesaou outros documentosqu
comprovem asdespesasefetuadas,devendoocorrer o pagamentodo reembolsono prazo de 10(dez) dias

9.7.2. Não ocorrendo Opagamentono prazo previsto, a CONTRATANTE fica autorizada a realizar o desconto
dos valores diretamentenasfaturasou créditos existentes.
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9.8. As demais obrigaçõesda CONTRATANTE e da CONTRATADA sãoaquelasprevistasnos itens 13e 14
do Termo de Referência.

10. CLÁUSULADÉCIMA-PRIMEIRA- SANÇÓESADMINISTRATIVAS

10.1. As sançõesdeste Contrato são advertência, multa, suspensãotemporária de participação em licitação,
impedimento de licitar e contratar e declaraçãode inidoneidade, nos termos do estabelecidono Edital, no CAPÍTULO
IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 70 da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, no art. 28 do decreto

5.450 de 31 de maio de 2005, e nasInstruçõesNormativas da CONTRATANTE Nº 01/2013 e IN” 04/2015 ou outra que
&venhasubstituir, e nasdemaisdisposiçõesda legislaçãoVigente.

10.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002,ficará impedida de licitar e contratar com a União e
será descredenciadado SICAF, pelo prazo de até 5 (çinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de 15% (quinze por cento), sobreo valor total da contratação,conforme
IN DN1T04/2015_a CONTRATADA que:

1021. apresentardocumentaçãofalsa;

10.2.2. retardar a execuçãodo objeto;

10.2.3. falhar na execução do contrato;

10.2.4. fraudar a execução do contrato;

10.2.5. comportar-sede modo inidôneo;

10.2.6. flzer declaração falsa; ou,

1027. cometer fraude 1180211.

10.3. Paraos fms do item 11.2.5,reputar-se-ãoinidôneos atos tais como os descritosnos amigos92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. '

10.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87. incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto,

garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com a multa, com as
seguintespenalidades:

10.4.1. advertência;

10.4.2. multa;

10.4.3. suspensãotemporária de participaçãoem licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.4.4. declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem

os motivos detelminantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perantea própria autoridadeque aplicou

a penalidade,que será concedida sempreque o contratado ressarcir& Administração pelos prejuízos resultantese após
decorrido Oprazo da sançãoaplicada com baseno inciso anterior.

1045. impedimento de licitar e contratar com a União e descredcnciamentono SICAF, ou nos sistemasde
cadastramentode fornecedores& que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002,pelo prazo de até cinco

anos.

/

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

Á( É

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraráo contraditório e a ampla defesaao licitante/adjudicatário, obscrvando-scOprocedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993,e subsidiariamentena Lei nº 9.784. de 1999.

10.7. A autoridade competente,na aplicação das sanções,levará em consideraçãoa gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.8. As penalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasno SICAF.
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10.9. O rito para o ProcessoAdministrativo de Apuração de Responsabilidade
—PAAR referente às infrações

praticadaspelos fornecedoresda CONTRATANTE é o previsto na TN04/2015, ou outra que a venha substituir.

1| .
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA

_
RESCISÃO

11.1. O presenteTermo de Contrato poderáser rescindido nashipótesesprevistas no art. 78 da Lei n" 8.666, de
1993, com as consequênciasindicadas no art. 80 da mésma Lei. sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seà CONTRATADA 0
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

I [.4. O temm de rescisão,sempreque possível, seráprecedido:

I 1.4.1. Balanço dos eventoscontratuaisjá cumpridos ou parcialmentecumpridos;

11.4.2. Relaçãodos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

] I .4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULADÉCIMA-TERCEIRA_ VEDAÇ" ES

12.1. ÉvedadoàCONTRATADA:

12.2. Caucionar ou utilizar esteTermo de Contrato paraqualquer operaçãofinanceira:

12.3. Interromper & execuçãodos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casosprevistos em lei.

13. CLÁUSULADÉCIMA-QUARTA_ ALTERAÇÓES

13.1. Eventuaisalteraçõescontratuaisrcger-sc-ãopela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

l3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmascondiçõescontratuais, os acréscimosou supressões
que se fizerem necessários, até O limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressõesresultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder O
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA- DOSCASOSOMISSOS

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005, no
Decreto nº 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001,

na Lei Complementar nº 123, de 2006. no Decreto nº 2.271, de l997, na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25
de maio de 2017, na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais,que fazem parte integrantedesteContrato, independentementede suastranscrições.

15. CLÁUSULADÉCIMASEXTA- PUBLICAÇJ

l5. ]. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Á”16. ' CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA_ FORO '
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16.1. As partes elegem, de comum acordo, com rentncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, a 
Justica Federal de Maceié - Secao do estado de Alagoas - para dirimir as quest6es decorrentes do presente Contrato 

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Maceid/AL, 08 de agosto de 2019. 

ALANG (— 
| FABRICIO DE OLIVEIR’A GALVAO 
| _ Superintendente Regional do DNIT/AL 

  

  

  | VANDERLAN CORREIA FERRO JUNIOR 
ee : | __Representante Legal da Contrafada       
  

TESTEM UN HAS: 

Liv Ew fnregg 072 a "4 
— Wythe dios Sad minchods. eT aOLes pee   

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA (SEI 3490494) 

    

      

ail , Documento assinado eletronicamente por Thiago Couto Gonzaga, Coordenador de Administragao e Finangas, em 
rm 

| assinatura ‘) | 08/08/2019, as 16:53, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n° 8.539, 
eletronica de 8 de outubro de 2015. 

   

     

i) paws ae) 
ne re A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

Be acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cdédigo verificador 3787156 e o codigo CRC 

D9DB3A92. 

  Referéncia: Processo n° 50620.000464/2019-13 SEI n? 3787156 
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